
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MJ - POLÍCIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE GOIÁS 
SETOR DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA POLICIAL 

Av. Edmundo Pinheiro de Abreu n°826, Setor Pedro Ludovico, Goiânia/GO - CEP 74823-030 
Telefone/fax: (62) 3240-9600, e-mail: eni.srgocadpf.gov.hr  

CONTRATO 04/2017-SR/PF/G0 	 PROCESSO: 08295.002597/2017-27 

TERMO DE CONTRATO, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DPF EM 

GOIÁS E E O CENTRO DE INTEGRAÇÃO 

EMPRESA-ESCOLA — CIEE, A REALIZAÇÃO DE 

ESTÁGIO PROFISSIONAL, OBRIGATORIO OU 

NÃO OBRIGATÓRIO, A ESTUDANTES, COM 

BASE NA LEI 11.788, DE 25 DE SETEMBRO DE 

2008, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA 

UNIÃO DE 26 SETEMBRO DE 2008, NA 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA 7, DO MINISTÉRIO 

DO PLANEJAMENTO E GESTÃO — MP, DE 30 DE 

OUTUBRO DE 2008, REPUBLICADA NO DIÁRIO 

OFICIAL DA UNIÃO DE 4 DE NOVEMBRO DE 

2008, COM A CONCESSÃO DE BOLSA DE 

ESTÁGIO, AUXILIO-TRANSPORTE, RECESSO 

REMUNERADO E SEGURO CONTRA ACIDENTES 

PESSOAIS, NA FORMA ABAIXO: 

AUNIÃO FEDERAL, através do DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, da 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE GOIÁS, órgão d 
Ministério da Justiça, inscrito no CNPJ/MF sob o número 00394494/0026-94, situada 



na Avenida Edmundo Pinheiro de Abreu, n° 826, Setor Pedro Ludovico, Goiânia - 
Goiás, CEP: 74.823 - 030, neste ato representada pelo seu Superintendente, o Senhor 
UMBERTO RAMOS RODRIGUES, brasileiro, residente e domiciliado nesta capital, 
com delegação de competência que lhe confere a Portaria n° 828, Publicada no D.O.0 — 
Diário Oficial da União n° 151, Seção 02, pág. 38, de 10 de agosto de 2015, doravante 
designada simplesmente CONTRATANTE e o CENTRO DE INTEGRAÇÃO 
EMPRESA-ESCOLA — CIEE, doravante denominado CONTRATADA, neste ato 
representado pelo seu Gerente Regional Centro-Oeste, Senhor CLÁUDIO RODRIGO 
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador do RG n°: 1.774.314-SSP/G0 e CPF/MF 
n°. 588.675.381-87, tendo em vista o disposto na Lei n° 11.788, de 25 de setembro de 
2008, art. 24, XIII da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, celebram entre 
si este CONTRATO, de acordo com o estabelecido nas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1* — Do Objeto 

1.1 — O objeto a ser licitado é a contratação de Agente de Integração, público ou 
privado, sem fins lucrativos, visando oferecer oportunidade de estágio curricular, 
mediante a assinatura de Termo de Compromisso, para estudantes que estejam 
regularmente matriculados e que venham frequentando, efetivamente, cursos de 
educação superior, de ensino médio, de educação profissional de nível médio ou de 
educação especial, vinculados à estrutura do ensino público e particular, oficiais ou 
reconhecidos, para atender as necessidades da Superintendência Regional do 
Departamento de Polícia Federal no Estado de Goiás e suas Unidades Descentralizadas, 
conforme especificações constantes no Edital, e seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA — Das obrigações da CONTRATADA 

2.1 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

2.2 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, fiscalizando e 
zelando pelo bom andamento do estágio; 

2.3 - Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes 
de representante ou preposto, para tratar com a CONTRATANTE, dos assuntos 
relacionados à execução do Contrato. 

2.4 - Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 
os esclarecimentos julgados necessários. 

2.5 - Substituir, a critério único e exclusivo do Superintendente Regional da 
SR/DPF/GO, qualquer estagiário que não tenha comportamento moral ou social 
compatível com os padrões do Departamento de Polícia Federal, como, por exemplo, 
não atender aos requisitos necessários, apresentando desempenho aquém do desejado na 
execução das tarefas a seu cargo, faltar com o decoro, etc. 

2.6 - O prazo máximo para retirada é de até 24 (vinte e quatro) horas após notificação, 
de qualquer estagiário considerado com conduta inconveniente pela Administração, be 
como com perfil incompatível com as necessidades do setor onde foi alocado; 



2.7 - Preparar toda a documentação legal referente ao estágio, incluindo o Termo de 
Compromisso de Estágio assinado pela Instituição de Ensino, SR/DPF/GO, Estagiário e 
Contratada; 

2.8 - Promover o ajuste das condições de estágio definidas pelas Instituições de Ensino 
com as disponibilidades da SR/DPF/GO, indicando as principais atividades a serem 
desenvolvidas pelos estagiários, observando sua compatibilidade com as finalidades e 
diretrizes do Ensino Médio e com o contexto básico da profissão ao qual o curso se 
refere; 

2.9 - Realizar o treinamento atitudinal dos estagiários; o acompanhamento dos 
estagiários junto à SR/DPF/GO e às Instituições de Ensino; avaliação global e 
certificação do estágio; 

2.10 - Obter da SR/DPF/GO, a identificação e características dos programas e das 
oportunidades de estágio a serem concedidas; 

2.11 - Relacionar-se com as Instituições de Ensino e com elas elaborar convênios 
específicos, contendo as condições exigidas pelas mesmas para a caracterização e 
definição de estágio de seus alunos; 

2.12 - Providenciar seguro contra acidentes pessoais para todos os estagiários; 

2.13 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
referente ao Seguro contra Acidentes Pessoais, em favor dos estagiários, quando, em 
ocorrência da espécie, forem vítimas os estagiários no desempenho dos serviços ou sem 
conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências da SR/DPF/GO e suas 
Descentralizadas; 

2.14 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o 
contrato, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está acordada; 

2.15 - Não veicular publicidade ou quaisquer outras informações acerca das atividades, 
no âmbito do DPF, sem a prévia autorização da CONTRATANTE; 

2.16 - Atender prontamente qualquer solicitação do representante da SR/DPF/GO, 
inerentes ao objeto do Contrato; 

2.17 - Providenciar renovação, desligamento ou substituição do estagiário mediante 
solicitação do Departamento de Polícia Federal; 

2.18 - Manter a CONTRATANTE informada da interrupção e conclusão do estágio; 

2.19 - A CONTRATADA deverá no ato da Assinatura do Termo de Compromisso com 
o Estagiário, requerer Declaração de que o mesmo não possui nenhum grau de 
parentesco com servidores do Departamento de Polícia Federal. 

CLÁUSULA TERCEIRA — Das Obrigações da CONTRATANTE 



São obrigações da CONTRATANTE em relação aos serviços ora contratados: 

3.1 - Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor das tarifas à data e 
emissão das passagens; 

3.2 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

3.3 - Rejeitar no todo ou em parte os serviços que forem executados em desacordo com 
as obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

3.4 - Designar um servidor para acompanhar e fiscalizar os serviços objeto deste 
instrumento. 

3.5 - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em 
especial, aplicação de sanções e alterações do mesmo. 

3.6 - Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

3.7 - Não permitir a execução de serviços em desacordo com as obrigações assumidas. 

3.8 - Efetuar o pagamento nas condições e prazos pactuados. 

CLÁUSULA QUARTA— Da Duração do Estágio 

4.1 - A definição do período de estágio leva em conta o currículo do curso, o calendário 
escolar e a programação da unidade organizacional que recebe o estagiário, observando 
o limite mínimo de 1 (um) semestre, não podendo estender-se por mais de 4 (quatro) 
semestres, conforme estabelece a Lei n°.11.788/08. 

CLÁUSULA QUINTA — Do valor 

A CONTRATANTE efetuará, mensalmente, a CONTRATADA uma contribuição de 
R$: 30,74 (trinta reais e setenta e quatro centavos) por estudante / mês, contratado ao 
abrigo deste CONTRATO, e ativo no banco de dados da CONTRATADA. 

§ 1° A CONTRATANTE será considerada devedora da contribuição mensal relativa a 
cada rescisão de TCE não informada, até o mês da comunicação formal a 
CONTRATADA, nos termos da alínea "j  "da cláusula 32. 

§ 2° Esse valor será atualizado no mês de MARÇO de cada ano, em regime de 
competência, pela variação do IGP-M (FGV) verificada nos 12 meses imediatamente 
anteriores; 

§ 3° O valor de contribuição, previsto nesta Cláusula 5' e nos seus parágrafos 1° e 2°, a 
ser pago, por estagiário, será sempre integral e nunca proporcional aos dias estagiad 
inclusive nos períodos de recesso. 

CLÁUSULA SEXTA —Da Dotação Orçamentária 



As Despesas no presente exercício correrão à conta dos recursos consignados à 
Superintendência Regional em Goiás-SR/DPF/GO, no Orçamento-Geral da União, sob 
a seguinte classificação: 

Plano Interno 702T-11, 
Elemento de Despesa 3350.39.01, 
Programa de Trabalho 06122075020000001, 
Fonte 100. 

CLÁUSULA SÉTIMA -Do Pagamento 

Mensalmente, ocorrendo o adimplemento da obrigação contratual, a CONTRATADA 
protocolará na SR/DPF/GO nota fiscal/fatura (discriminando os serviços executados), 
em 2 (duas) vias que, após a devida atestação e regular liquidação, será objeto de 
pagamento, a ser processado no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante Ordem Bancária 
creditada em conta - corrente indicada pela CONTRATADA, conforme dispõe o Art. 
40, inciso XIV, alínea "a", da Lei 8.666/93, combinado com Art. 73, Inciso II, do 
mesmo diploma legal. 

§ 1° Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade 
ou falta na prestação do serviço. 

§2° Será procedida consulta "ON UNE" junto ao SICAF antes do pagamento a ser 
efetuado às empresas vencedoras, para verificação da situação das mesmas, relativa às 
condições de habilitação exigidas na licitação, ou por meio da documentação anexada a 
fatura relativa aos Incisos III e IV, Art. 29 da Lei n° 8.666/93. 

§3° Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, a mesma ficará pendente, e o pagamento sustado até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo neste 
caso, quaisquer ônus por parte desta Superintendência. 

§4° Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 
cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =1 xNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios. 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = índice de Atualização financeira, calculado segundo a fórmula. 
1= (6/100) / 365. 

CLÁUSULA 8 -Das Sanções Administrativas 



CLÁUSULA 12. —Da Publicação: 

A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos 
termos do parágrafo único do art. 61 da Lei no8.666/93. 

CLÁUSULA 13a—Do Foro: 

Ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV, do Art. 4°, da Lei n° 10.520/02, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de Contrato e das 
demais comunicações legais, a CONTRATADA que: 

não celebrar o contrato; 
cometer fraude fiscal; 
deixar de apresentar documento exigido para celebração do CONTRATO; 
apresentar documento ou declaração falsa; 
não mantiver a proposta de preços; 
comportar-se de modo inideineo; 
descumprir prazos; 

§1° O inadimplemento, total ou parcial, das obrigações assumidas sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Seção II do capitulo IV da Lei n° 8.666/93, 
garantindo a devida prévia defesa; 

§2° -As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e no contrato das demais comunicações legais. 

CLÁUSULA NONA—Da vigência: 

O presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 
60 (sessenta) meses, mediante formalização de Termo Aditivo, após assentimento 
prévio das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término da vigência, 
conforme artigo 57, inciso II, da Lei n°. 8.666/93. 

CLAUSULA 10a —Da Rescisão: 

O presente CONTRATO poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, desde 
que uma das partes notifique a outra com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para 
posterior celebração do Termo de Rescisão. 

CLÁUSULA 11* —Da Alteração: 

O presente CONTRATO poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 
no8.666/93, por acordo entre as partes, desde que não implique na mudança do seu 
objeto. 



Pela CONTRATADA: 

CLÁUDIOfl O D 
Gerente Regional Cen 

Testemunhas: 

De comum acordo, as partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia do Estado de Goiás, 
renunciando, desde logo, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 
qualquer questão que se originar deste CONTRATO, e que não possa ser resolvida 
amigavelmente. 

E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente CONTRATO, em 2 (duas) vias 
de igual teor. 

Goiânia-Go, 28 de junho de 2017. 

Pela CONTRATANTE: 

UMBE 	O fl DRIGUES 
Delegado de 	eral 
Superijendiité Regional 









SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MESP - POLÍCIA FEDERAL 

GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON/SELOG/SR/PF/G0 
Av. Edmundo Pinheiro de Abreu no. 826, Setor Pedro Ludovico, Goiânia, GO, CEP 

74823-030 Telefone: 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 04/2017-SR/PF/G0 
PROCESSO: 08295.002597/2017-27 

1° TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, 

POR INTERMÉDIO DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL 

DO DPF EM GOIÁS E E O CENTRO DE INTEGRAÇÃO 

EMPRESA-ESCOLA — CIEE, A REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO 

PROFISSIONAL, OBRIGATORIO OU NÃO OBRIGATÓRIO, A 

ESTUDANTES. 

AUNIÃO FEDERAL, através do DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL, da 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE GOIÁS, órgão do Ministério da Justiça, 
inscrito no CNPJ/MF sob o número 00394494/0026-94, situada na Avenida Edmundo Pinheiro de 
Abreu, it 826, Setor Pedro Ludovico, Goiânia - Goiás, CEP: 74.823 - 030, neste ato representada pelo 
seu Superintendente, o Senhor ISMAEL COELHO DO AMARAL, Superintendente Regional do 
DPF em Goiás, nomeado pela Portaria n° 89, Publicada no D.O.0 — Diário Oficial da União n° 19, 
Seção 02, pág. 38, de 26 de janeiro de 2018, doravante designada simplesmente CONTRATANTE 
e o CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA — CIEE, doravante denominado 
CONTRATADA, neste ato representado pelo seu Gerente Regional Centro-Oeste, Senhor 
CLÁUDIO RODRIGO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador do RG n°: 1.774.314-SSP/G0 
e CPF/MF n°. 588.675.381-87, tendo em vista o disposto na Lei n°11.788, de 25 de setembro de 2008, 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, celebram entre si este TERMO ADITIVO, de 
acordo com o estabelecido nas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA P — DO OBJETO 

1.1 	O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual por 12 (doze) 
meses, conforme Cláusula? do Termo de Contrato e consoante o disposto no inciso R, art. 57, Lei n° 
8.666/93. 

1.2. Alteração do §2° da Cláusula do Termo Contratual, onde consta: 

"§ 2° Esse valor será atualizado no mês de MARÇO de cada ano, em regime de competência, 
pela variação do IGP-M (FGV) verificada nos 12 meses imediatamente anteriores," 

Leia-se: 



"§ 2° Esse valor será atualizado no mês de MAIO de cada ano, em regime de competência, pela 
variação do IGP-M (FGV) verificada nos 12 meses imediatamente anteriores:" 

1.3. Aplicação de reajuste no percentual de 1,8953400 %, baseado no índice IGPM (FGV) 
acumulados nos últimos 12 meses, conforme Cláusula 5' do Instrumento Contratual, ao amparo do 
disposto no art.65, Ine.11, letra "d", da Lei n° 8.666 de 1993. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

2.1 	O presente termo aditivo terá duração de 12 (doze) meses, que corresponde ao período de 

28/06/2018 a 28/06/2019. 

CLÁUSULA TERCEIRA —DO VALOR 

2.1. O valor mensal da contribuição por estudante (estagiário) de R.$ 30,74 (trinta reais e setenta e 

quatro centavos) passa a ser de R$ 31,32 (trinta e um reais e trinta e dois centavos) (retroativo ao 

mês de maio de 2018). 

2.2. O valor global estimado do contrato de R$ 6.640,00 (seis mil seiscentos e quarenta reais) passa a 

ser de R$ 6.765,12 (seis mil, setecentos e sessenta e cinco reais e doze centavos). 

CLÁUSULA QUARTA — DA CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL DA DESPESA 

4.1. O valor referente a este Termo será custeado com recursos descentralizados para SR/DPF/GO, 

conforme segue: 

DDO 1034/2018 

Natureza da Despesa: 339039; 

Fonte: 0100000000; 

Programa de Trabalho: 06.122.2112.2000.0001; 

Plano Interno: ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE GERAL (PF99900A018) 

Período: 28/06/2018 a 31/12/2018 

Valor R$ 3.873,38 

4.2. No exercício subsequente, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias especificas, 

registrando-se por simples apostila os casos de repactuações e reajustes previstos no Contrato, 

conforme dispõe o parágrafo 8°, art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA — DA PUBLICIDADE 

5.1.0 extrato do presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial da União, conforme o 
disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/1993. 



CLÁUSULA SEXTA — DISPOSIÇÕES GERAIS 
6.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas pactuadas e não previstas neste Termo Aditivo. 

E, por se acharem justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo. 

Goiânia-Go, 28 de junho de 2018. 

Pela CONTRATANTE: 

ISMAEL COELHO DO AMARAL 

Delegado de Polícia Federal 

Superintendente Regional 

Pela CONTRATADA: 

Testemunhas: 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MESP - POLICIA FEDERAL 

GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON/SELOG/SR/PF/G0 
Av. Edmundo Pinheiro de Abreu n". 826, Setor Pedro Ludovico, Goiânia, GO, CEP 74823-030 Telefone: 062 3240 

9600 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 04/2017-SR/PF/G0 
PROCESSO: 08295.002597/2017-27 

1° TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA SUPERINTENDÊNCIA 

REGIONAL DA PF EM GOIÁS E O CENTRO DE 

INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA — CIEE, A 

REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO PROFISSIONAL, 

OBRIGATORIO OU NÃO OBRIGATÓRIO, A 

ESTUDANTES. 

A UNIÃO FEDERAL, através da POLICIA FEDERAL, da SUPERINTENDÊNCIA 
REGIONAL NO ESTADO DE GOIÁS, órgão do Ministério da Justiça, inscrito no 
CNPJ/MF sob o número 00394494/0026-94, situada na Avenida Edmundo Pinheiro de 
Abreu, n° 826, Setor Pedro Ludovico, Goiânia - Goiás, CEP: 74.823 - 030, neste ato 
representada pelo seu Superintendente, o Senhor JOSÉLIO AZEVEDO DE SOUSA, 
Superintendente Regional da Policia Federal em Goiás, nomeado pela Portaria n° 876 de 27 de 
março de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 28 de Março de 2019, doravante 
designada simplesmente CONTRATANTE e o CENTRO DE INTEGRAÇÃO 
EMPRESA-ESCOLA — CIEE, Inscrita no CNPJ/MF sob d. 61.600.839/0001-55, com sede 
à Rua Tabapuã, 540, Itaim, CEP 04533-001, São Paulo/SP, e com Unidade de Operação em 
Goiânia, inscrita no CNPJ/MF tf. 61.600.839/0009-02 e Inscrição Municipal sob o n.° 
038.121-7, situada a Rua 03, Qd.81, Lt.12, n° 1245, Centro, Goiânia-Goiás, CEP: 74.020-
020, doravante denominado CONTRATADA, neste ato representado pelo seu Gerente 
Regional Centro-Oeste, Senhor CLÁUDIO RODRIGO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 
portador do RG n°: 1.774.314-SSP/G0 e CPF/MF n°. 588.675.381-87, tendo em vista o 
disposto na Lei n° 11.788, de 25 de setembro de 2008, Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 
e alterações, celebram entre si este TERMO ADITIVO, de acordo com o estabelecido nas 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA P — DO OBJETO 

1.1 	O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual por 12 
(doze) meses, conforme Cláusula 9' do Termo de Contrato e consoante o disposto no inciso 
II, art. 57, Lei n° 8.666/93. 



1.2. Aplicação de reajuste no percentual de 9,144410 %, baseado no índice IGPM (FGV) 
acumulados nos últimos 12 meses, conforme Cláusula 5" do Instrumento Contratual, ao 
amparo do disposto no art.65, Ine.11, letra "d", da Lei n° 8.666 de 1993. 

*CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

2.1 	O presente termo aditivo terá duração de 12 (doze) meses, que corresponde ao período 

de 	28/06/2019 a 28/06/2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

2.1. O valor mensal da contribuição por estudante (estagiário) de R$ 31,32 (trinta e um reais 

e trinta e dois centavos) passa a ser de R$ 34,18 (trinta e quatro reais e dezoito centavos). 

2.2. Considerando o quantitativo mensal estimado de 18 estagiários, o valor global estimado 

do contrato de R$ 6.765,12 (seis mil, setecentos e sessenta e cinco reais e doze centavos) 

passa a ser de R$ 7.382,88 (sete mil trezentos e oitenta e dois reais e oitenta e oito centavos). 

CLÁUSULA QUARTA — DA CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL DA DESPESA 

4.1. O valor referente a este Termo será custeado com recursos descentralizados para 

SR/PF/GO, conforme segue: 

DDO 1294/2019 

Natureza da Despesa: 339039; 

Fonte: 0100000000; 

Programa de Trabalho: 06.122.2112.2000.0001; 

Plano Interno: OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS-2019 (PF99900AG19). 

Período: 28/06/2019 a 31/12/2019 

Valor R$ 4.306,68 

4.2. No exercício subsequente, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias 

específicas, registrando-se por simples apostila os casos de repactuações e reajustes previstos 

no Contrato, conforme dispõe o parágrafo 8°, art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA — DA PUBLICIDADE 

5.1.0 extrato do presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial da União, conforme 
o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/1993. 
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CLÁUSULA SEXTA — DISPOSIÇÕES GERAIS 
6.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas pactuadas e não previstas neste Termo 

Aditivo. 

E, por se acharem justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo. 

Goiânia-Go, 28 de junho de 2019. 

Pela CONTRATANTE: 

JOSÉLIO 
	

EDO DE SOUSA 

Dele 
	

Policia Federal 

Su 	te • ente Regional 

Pela CONTRATADA: 

• 



21/02/2020 SEI/PF - 13662045 - Nota de Empenho - NE

https://sei.dpf.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=17227085&infra_siste… 1/2

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por WESTON RONNEY JOSE PEREIRA, Chefe de Setor -
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Subs�tuto(a), em 28/01/2020, às 16:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSELIO AZEVEDO DE SOUSA, Superintendente Regional,
em 30/01/2020, às 16:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 13662045
e o código CRC D7BFFDA9.

Referência: Processo nº 08295.000813/2020-03 SEI nº 13662045

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 02/06/2020 | Edição: 104 | Seção: 3 | Página: 74

Órgão: Ministério da Justiça e Segurança Pública/Polícia Federal/Superintendência Regional em Goiás

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2020 - UASG 200376

Número do Contrato: 4/2017.

Nº Processo: 08295002597201727.

PREGÃO SISPP Nº 2/2017. Contratante: MINISTERIO DA JUSTICA E SEGURANCA-PUBLICA. CNPJ
Contratado: 61600839000155. Contratado : CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA -ESCOLA CIE E. Objeto:
Prorrogação do Contrato 04/2017 por mais doze meses e aplicação de reajuste. Fundamento Legal: Inc.II,
art. 57 e art. 65 da Lei 8666/93. Vigência: 28/06/2020 a 28/06/2021. Valor Total: R$7.985,52. Fonte:
100000000 - 2020NE800006. Data de Assinatura: 25/05/2020.

(SICON - 01/06/2020)

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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